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CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

    

MEDIDA CAUTELAR 
MEDIDA CAUTELAR Nº 002/2022 

 

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas, 
 

DETERMINA: 

a) O afastamento preventivo do servidor munici-

pal Cristóvão Bearlz Junior - matrícula 021196, 

pelo prazo inicial de 30 (trinta) dias, nos termos 

do Art.187–A da Lei Complementar 190/2010, 

com escopo de preservar a ordem do serviço 

público e a conveniência da Instrução Processual 

diante de tudo o que consta nos autos do Proces-

so Administrativo Disciplinar nº 09258/2022. 

 

b) A perda de 2/3 de seus vencimentos, nos 

termos do parágrafo único do artigo acima 

mencionado, ficando ainda proibido o seu acesso 

aos locais restritos a servidores da Secretaria 

Municipal de Educação, ao sistema biométrico de 

pontos, aos grupos de trabalhos de servidores, às 

reuniões deliberativas ou quaisquer outros 

sistemas eletrônicos internos, equipamentos e 

documentos, durante a vigência desta medida, 

que passa a vigorar na data de sua publicação. 
 

Publique-se, nos termos do Art. 71, III da Lei 

Orgânica do Município. 

 

Suzano, 13 de setembro de 2022. 
 

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA- Controlador Geral 

do Município 
 

Registrado na Controladoria Geral do Município, 

publicado na Imprensa Oficial 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMNISTRAÇÃO 

    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO 

(REF.: EDITAL Nº 001/2019) 
 

FICAM os candidatos abaixo relacionados, habili-

tados e classificados no CONCURSO PÚBLICO – 

Edital nº 01/2019, para preenchimento dos 

cargos de Auxiliar Administrativo e Procurador 

Jurídico, NOMEADOS NESTA DATA, convocados a 

tomarem Posse nos devidos cargos no prazo de 

15 dias corridos, prorrogável por igual período 

mediante requerimento devidamente justificado,  

obedecendo os dispostos nos Art. 8º, Art. 14 e 

Art. 15 da Lei Complementar Nº 190/10. 

O candidato que não comparecer no prazo 

estabelecido, decairá o direito da contratação 

tornando sem efeito a nomeação. 
 

Solicitamos que imediatamente a partir da data 

desta publicação, o candidato solicite ciência das 

listas de documentos e exames, respectivamente 

através dos endereços eletrônicos: suza-

no.convoca@suzano.sp.gov.br e medi-

co.convoca@suzano.sp.gov.br ou presencialmente 

na Rua Baruel, 501, sala 209 (2º andar) e sala 12 

(Subsolo) 
 

Cargo – Auxiliar Administrativo 

Class. Nome  Documento 

119º STELA SILVA VALIM 387705740 

 

Cargo – Procurador Jurídico 

Class. Nome  Documento 

1º 
SUELANE FERREIRA DA 

SILVA 643468018 
 

E, para que ninguém possa alegar desconheci-

mento é expedido o presente Edital. Suzano, 13 

de Setembro de 2022. CINTIA RENATA LIRA DA 

SILVA, Secretária Municipal de Administração. 
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